
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




PROJETO DE LEI Nº              /2025

 
DISPÕE SOBRE A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM FIBROMIALGIA - CIPFIBRO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Niterói, a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO), destinada a assegurar atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento em serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, mobilidade urbana e demais serviços correlatos.

§1° A CIPFIBRO será expedida pelo Poder Público Municipal, de forma gratuita, mediante requerimento, acompanhado de:
I – Relatório médico emitido por profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM), atestando o diagnóstico de fibromialgia, com a devida indicação do código correspondente na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID);
II – Documento oficial de identificação com foto e CPF do requerente;
III – Comprovante de residência no Município de Niterói.

§2° A CIPFIBRO deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – Nome completo do portador;
II – Filiação;
III – Número do documento de identidade e CPF;
IV – Data de nascimento;
V – Endereço completo e telefone de contato do identificado ou de seu responsável legal;
VI – Fotografia atual;
VII – QR Code para validação da autenticidade, conforme regulamentação específica.

Art. 2º Os estabelecimentos públicos e privados sediados no Município de Niterói ficam obrigados a dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de fibromialgia, devidamente identificadas pela CIPFIBRO, nos mesmos moldes do atendimento conferido às pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes e pessoas com mobilidade reduzida.
.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, podendo, inclusive, adotar mecanismos digitais para emissão e conferência da autenticidade da CIPFIBRO.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A fibromialgia é uma síndrome clínica complexa, caracterizada por dor crônica generalizada, principalmente na musculatura, frequentemente associada a sintomas incapacitantes como fadiga extrema, distúrbios do sono, dificuldades cognitivas (déficit de memória e atenção), ansiedade, depressão e disfunções intestinais, entre outros. Trata-se de uma condição invisível aos olhos, porém profundamente limitadora no cotidiano dos que dela padecem.

Estima-se que aproximadamente 5 milhões de brasileiros convivam com a fibromialgia, sendo a maioria mulheres, especialmente na faixa etária dos 30 aos 60 anos, conforme dados do Ministério da Saúde e da Sociedade Brasileira de Reumatologia. Apesar de sua alta prevalência, a doença ainda enfrenta incompreensão social, preconceito e desinformação, o que agrava o sofrimento dos pacientes.

O diagnóstico da fibromialgia é eminentemente clínico, não existindo exame laboratorial específico para sua detecção. A ausência de marcadores objetivos contribui para que muitos pacientes sejam erroneamente considerados como “hipocondríacos” ou “exagerados”, prolongando seu sofrimento físico e emocional.

Diante desse cenário, a criação da CIPFIBRO no município de Niterói representa um avanço social e jurídico, conferindo às pessoas com fibromialgia reconhecimento formal de sua condição de saúde, bem como garantindo acesso prioritário aos serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação, mobilidade urbana e assistência social.

Além de mitigar o sofrimento decorrente do desconhecimento da doença, a CIPFIBRO facilitará o atendimento humanizado e adequado, contribuindo para a inclusão social, a proteção dos direitos fundamentais e a promoção da dignidade dos cidadãos.

[bookmark: _GoBack]Importante destacar que diversos municípios brasileiros já adotaram medidas semelhantes, a exemplo de Curitiba, Goiânia, Salvador, Teresina e Fortaleza, demonstrando a relevância e a necessidade de políticas públicas locais que atendam essa população específica.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, que visa não apenas atender a uma demanda legítima da sociedade, mas, sobretudo, reafirmar o compromisso deste Parlamento Municipal com a construção de uma cidade mais justa, inclusiva e solidária.
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